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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 302/2023 PARA ltEGISTRO DE PREÇOS DE TONNER
E REFIL.

Procedimento Licitatório n" 327/2023

Pregão Eletrânico n" 073/2023

O MUNTCTPIO DE JAGI.JARTUNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua
Albedo Bucno, n' 1235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato
representado pela llustríssillaa Sccretária de Gabinete Sra. l\'leria Emília Pcçanha de Oliveira Salva,
brasileira, casada, portadora da Cédula dc Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n' 120.339.598-13, ]csidente c domiciliada na Rua Custódio, n" 127, Jardim Zeni, neste
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR e dc outro lado a Empresa JR PORTELLA COMERCIO DE ACESSORIOS E
SERVICOS AUTOR\'lOTIVOS LTDA, pessoa jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ/MF sob
n' 1 8.209.557/0001 -00, com sede na Av. Dr. Lho de Morais Leme, n' 338, Bairro Villa Paulista, CEP:
04360-001, no Município de São Paulo, Estado dc São Paulo, representada neste ato pelo Senhor
Joaquim Portella Filho, brasileiro, cmprcsário, portador do RG n' 7.525.906 e inscrito no CPF/MF
sob n' 904.327.468-20, residente c domiciliado na Rua Viaza, n' 1040, Bairro: Vila Paulista, CEP: ,

no Município de São Paulo, Estado dc São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre
si justo e acertado:

1. 0BJETO

1 . 1 . Rcgistro dc preços de tonncr c rcnll, nas quantidades, especificações detalhadas no ANEXO
l do editale abaixo naencionadas:
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VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

]WARCA/
FABRICANTE

 
REDIL TINTA 6644
AMARELO (EPSON
ECOTANK

L380/398 )

UN 42 lt$ 4,50 R$ 1 89.00

MASTERPRINT
226080008REF]L BULK
[NKEPSON COLEANTE

YELLOW IOOML MP664

2

REFil TnqTA 664 i
PRETO (EPSON
ECOTANK
L380/395 )

UN 42 RS 4,50 lt$ 189.00

MASTERPRINT
226o 8ooo51{EFIL

MASTER N nqK EPSON
CORANTEBLACK

l OOML MP664

3

REFil TnqTA 6642

CYAN (EPSON
ECOTANK

L3 8 0/3 97)

UN 42 lt$ 4,50 RS 1 89.00

MASTERI)RINT
226080oo6RllFIL

NÍASTER B INK EPSON

CORANTECYANO
l OOML MP664

4

REFIL TINTA 6643
MAGENTA

(EPSON ECOTANK
L380/397)

UN 42 R$ 4,50 R$ 1 89.00

MASTERPRINI
22608oOo71{EFIL MASTEl{
BINKEPSONCOltANTE

hIAGENTA IOOML
MP664

14
rONNERCF258

(HP M404DW)   90 Et$ 44,00 [iS 3.960.00

\IASTER l)RINS
2o4(1] t)o5] CARTUCFIO TONER

E{P C13543/CE323/2 ] 3
\íAGENTA UNIVERSAL

CONIPATIVELPTC
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1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irrcajustávcis, não sc admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, dirctos c indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1.3. Dá-se à presente Ata dc Registro de Preços, o valor total cstiillado de R$ 6.255,00 (Seis h'lil
Duzentos e Cinquenta e Cinco reais), para todos os c$eitos legais.

2. DOTAÇÃO OliçAMENTÂIUA

2. 1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrão

por conta das rubricas orçainentárias:
N' 02.03.01.04.123.0011.2058.3.3.90.30.00
N" 02.06.01.08.244.0025.2003.3.3.90.30.00
N' 02.16.02.06.181.0004.2004.3.3.90.30.00
N" 02.16.02.06.181.0004.2004.3.3.90.30.00
N' 02.16.01.06.182.0004.2006.3.3.90.30.00
N" 02.11.04.17.512.001 0.2079.3.3.90.30.00
N' 02.11.03.17.512.001 0.2078.3.3.90.30.00
N" 02.15.01.13.392.0033.203 1.3.3.90.30.00
N' 02.14.01.10.301 .0069.2508.3.3.90.30.00

Tcsoui'o
Tesoui'o
Tesouro
Tesouro
Tesouro
Tesouro
Tesouro
Fesouto
Tesouro

Próprio
Próprio
Próprio
Próprio
Próprio
Próprio
Próprio
I'róprio
Próprio

3. - CONDICOES DE EXECUCAO DA ATA: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO
FOjINECIMENTO

3.1. O conapronlisso de foniccimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela
DETENTORA, da Ordem dc Fomcciinento emitida pelo Ahnoxarifado Central da Secretaria de
Administração c Finanças.

3.2. -- Na entrega dos itens que tiverem validade serão exigidos produtos fabricados no máximo llá
30 (trinta) dias.

3.3 Não será fonlccido cascos vazios à DETENTORA

3.4. A troca de tonners com defeito devcrá scr cfetuada pela DETENTORA no prazo dc até 07
(sete) dias úteis.

r
JOAQUIM PORTELLA Bl: idp'y'""' 'u".'
FILHO:90432746820 ==:.'=:í:: M . , ".
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rONNERDl03
(SAMSUNG
2950/4729)

UN 18 R$ 35,00 RS 630.00

MASTER PRINT
207030007CAliT.TONER

SAMSUNG
ML 1 9 1 0/SCX4600

(D105S) COMP. MP

33
TONNER CB 435
(HP 1005)   101 RS 9,00 RS 909.00

2070 1 0077CART.TONEL
HP

CB435/436/CE285/278 A
UNIV.COMP.MP
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3.5. -- Os produtos compatíveis deverão scr inteiramente novos, primeiro uso, inclusive a carcaça,
e não poderão ser resultantes de remanufaturamento, rcfilamento, reciclagcnt, reutilização ou
recondicionamento, seja parcial ou total, deverão scr entregues eni embalagem interna plástica
lacrada, com identificação na embalagem extema do fabricante, tempo de garanti e modelo do
Tonner

3.6. -- A partir do recebimento da Ordem dc Fornecimento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA do preço rcgistrado devera entregar o item solicitado no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis.

3.7. As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Allnoxarifado Central, localizado na

Rua josé Frazatto, n' 580 -- Loteamento Santo Antonio, CEP 13.912-690, Jaguariúna/SP, horário
de entrega: das 08:00 a 12:00 h e das 13:00 as 17:00 h.

3.8. A DETENTORA desta Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens dc
Fornecimento emitidas até a data do vencimento da Ata dc Rcgistro dc Preços.

3.9. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação
outransporteinadequado.

4 VALTDADEDO REGISTRODEPREÇOS

4.1. - Esta Ata dc Rcgistro dc Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5. 1 . - A cada entrega do objeto registiado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NFe)
ao endereço eletrânico: , a qual será conferida c assinada pelo fiscal
da Ata e pela Secretaria solicitante, conforme Ordem dc Fomccimcnto/Empenho Orçamentário.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido c sua
quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro dc Preços c do empenho orçamentário
correspondentes ao fomecimcnto; os números da agência e da conta bancária ein que o pagamento
deve serrcalizado.
5.2.1 . - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupançtt

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica (NF-e).

/
5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações

contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTOjiA, incidirá corrcção monetária com base
Página 3 de lO
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no IPCA-E, bcm como juros calculados na fauna do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata
temporis" sobre o atraso.

5.5 . -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA aprescntaiá os comprovantes de iegularidadc perante o
FGTS, o INSS (certidão federal) e a (CNDT).

6.-PENALIDADES

6.1. Pela inexccução total ou parcial desta Ata li.egistro dc Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, soücr as seguintes penalidades, de acoi-do com a
gravidade da falta, nos tendas dos ans. 86 e 87 da Lei Fcdelal n' 8.666/1 993 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6.1. 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido diretamcnte;

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.1.-- moratória dc 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustiHlcado em
realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada

totalmente inadimplida a obrigação c aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de Rcgistro dc Preços;
6. 1 .2.2. -- remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexccução total do

fornecimento ou dc dcscumprimcnto dc qua]qucr c]áusu]a cdita]ícia, ]lipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros às
expensas da DETENTORA.

6. 1 .3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4 Declaração dc inidoncidade pura licitar e contratar com a Administração Pública

6.1 .4.1 .-- Nos casos dc declaração de inidoneidade, a cinpresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

quc será concedida sc a empresa ressarcir a Administração pelos prduízos resultantes, e desde que
cessados os motivos deteJnlinantes da punição.

6.2.-- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade dc multa poderá ser aplicada cuinulativainente cona as demais sanções

6.4.-- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

JOAQUIM PORTELLAAssinado de forma digital por
JOAQUIM PORTELLA

FILHO:90432746820 FILtl0:90432746820
Dados: 2023,10 04 17:39:06 -03'00'
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6.5.-- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não cxinlindo o
licitante/adjudicatário dc reparar os prquízos quc seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata dc Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Registro dc Preços;

7.1.2. A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Rcgistro dc Preços ou não retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3. - A DETENTORA dcr causa à rcscisão administrativa do contrato dcconente do Registro de
Preços;

7.1.4 Os preços rcgistrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiülcadas pelo ORGAO
GERENCIADOR.

7.1.7. -- Ficar constatado quc a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento dc item, comprovando encontrar-sc
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro dc Preços, cm função de fato
supcrveniente decorrente dc caso fortuito ou força maior

7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
fonnulada cona antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ülcando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. A comunicação do cancclaJncnto do preço rcgistrado, nos casos previstos no subitens anteriores

será feita pessoalmente ou por concspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário OHtcial do Estado dc São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO

Y
JOAQuIM PORTELLA 2::nq
FILHO:9043274õ820 n=:'=::i
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8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. CONSIDERAÇOESFINAIS

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conccme ao cumprimento da legislação trabalhista, prcvidência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, cm especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o scu dcscumprimcnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comproincter a aceitar de quem quer que
sqa, tanto por conta própria quanto por intennédio dc ousem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens Hlnanceiras ou benefícios dc qualquer espécie, seja de fonna direta ou indireta

quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
rcgulalnentada no Município dc Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. Se qualquer das partes, em beneficio da outra, pennitir, mesmo quc por omissões, a
inobservância no todo ou cm parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços
c/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsonerar ou dc qualquer forma afetar ou prqudicar
esses ]ncsmos itens c condições, os quais permanecerão inalterados, colmo sc nenhuma tolerância
houvesse ocoiTido.

9.4. -- Na qualidade dc ORGAO GEltENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Terno de
Ciência e NotiHlcação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes nesta
Ata de Registro de Preços ao Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, beta colho para definir
procedimentos e nonnas decolTentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro dc
Preço, como se nele estivessem transcritos, cona todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a-) Pregão Elctrânico n' 073/2023;
b-) Procedimento Licitatório n" 327/2023

E, por assim estarem justas e contratadas, a.s partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias dc igual teor e Forma para um só e jurídico efeito, perante

/

/

#

/
JOAQUIM Assinado de forma digital

por JOAQUIM PORTELLA
PORTELLA fiLHo:s0432z4c020

FILHO:90432746820 Oados: 2023.10.04 1 7:39:35-03'00' Página 6 de lO
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as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes

IWaria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete ,OAQUiM ::i'::i::iJTl;;dg-.
PORTELLA nulo:9043274ó820

FILHO:90432746820 1:11=.: 2023.1 0.04 1 z:39:só

JR PORTELLA COMERCIO DE ACESSOlilOS E SEliVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Joaquim Portclla Filho
RG n' 7.525.906
CPF n" 904.327.468-20

I'FL!=itur= do Município de jaguariúna Jõão.Pedro Perez Gomes
Bbiitente de Gestão Pública
PnfeiNrá do MuNcípia de Jaguaííúna
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ANEXOIV ].E!!MQ DE CIÊNCIA E NO'1'1nCACÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 327/2023
PREGÃOELETRÕNICON'073/2023
ORGÁ.0 GERENCIADOR: PltEFEITUltA DO MUNiCíPiO DE JAGUARiUNA
DETENTORA: JR PORTELLA COMERCIO DE ACESSORIOS E SEltVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA
ATA N': 302/2023.

OBJETO: Rcgistro de preços de toimcr c retll. - Itens 1, 2, 3, 4, 14, 25 e 33.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiülcados

[. Estamos C] ENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm colmo o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, Guio trâmitc
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, incdiante regular cadastramcnto no Sistema dc Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cm confoimidadc com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confonale regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico

do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos tenhas previstos no Artigo 2' das Instruções

n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado inantcr seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos aros do processo até scu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e dc nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais c regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
No1ne: Márcio Gustavo Bcmal-des Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Jaguariúna,04 dc outubro dc 2023.

RESPONSÁVEL PELA HOIWOLOGACAO DO CERTAA{E
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598- 1 3 /
Assinatura

Assinado de forma dixit.

nu:,;nnHHF"
17:41:05-03'00'
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RESPONSAVE]S QUE ASSINARAM O AJUSTE

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária dc Gabinete

Pela DETENTOjiA:
Nome: Joaquim Portella Filho
CPF n' 904.327.468-20

Cargo: Empresário
Telefone:(11) 3473 4003/(11) 3473
E-mail: joaquim@jrportellacom.br

5003 JOAQUIM Assinado de forma

PORTELLA S8=ÉE=JOAQUIM

FI LH0:90432 FILHO:9a432z4ó820

746820 17;41;25 03'00
Assinatura:

ORDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCTADOR

No1ne: Adalbcrto de Lima

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Finanças
CPF: 141 .750.348-38

Assinatura

Nome: Rira de Cássia Sistc Bergamasco

Cargo: Secretária do Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura

Nome: Mana do CálIDo Oliveira Pensão

Cargo: Secretária dc Sande
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura

Nome: Edgard Mello do Prado Filho
Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública
CPF: 261 .357.028-82

/
Assinahtra
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Nome: Mana das Graças Hansen Albaran dos Santos
Cargo: Secretária dc Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

Assinatura

Nome: Andrea Dias Lizun

Cargo: Secretária de Assistência Social
CPF: 264.71 8.828-90

Assinatura

/
Assinado de forma digital
porJOAQUIM PORTELLA

FIL:09043274a2? 46
-03'00

Página 10 de lO


